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LEI Na 586 

•t .ABRE CR~DITO ESPF.:CI 4J... PARA A~TISIÇÃO / 
DE Et}J IP»®JTOS PARA O MhTADOURO MUNICI 

P.AL" . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, Faço saber que ;. 
câmara Municipal Decretou e eu sanciono a seeuinte Lei ~ 

Considerando que o barracão onde ge acha instalado o 
Matadouro Municipal.i deficiente, nos moldes em que foi construido/ 
e que em a'Bsolltto nao satisfaz as reais e prementes necessidades/ 
da operação de abate de gado ~ 

, ... / conside.r&ndo que dito matadouro alem de nao oferecer 
f - # ~s minimas condiçoes de fl!giene e rennimento d~ operaç~o de abate 

e constituido de instalaçao for~ de qualquer tecnica adequada , a 
qual, em tese , tem enorme influencia na qualidade do carne a ser/ 
entregue no consumidor; , 

considerando que essa qualidade da c~rne, motivada , u
nica e exclusivamente, pela fnlta de equipamento adequado de aba
te no Matadourg, tem trazido celeumas, brigas e descontentamentos 
por p~~te do publico e , em especial, dos ~çoggueiros mesmos para/ 
co~ os magarefes, cujo descontent1mento so nao teve ainda conse -
quencias funestas por mera providencia divina ; 

, ... 
considerando que se faz nece9sa!'io uma urgente atençao 

e providências em relação a dotar dito ?·~a.tadou.ro de uma instala
Gão adequada, eficiente e qt1e possa ofei;ecer uma operação de aba
te nos moldes modernos de rendiDEntos rapidos e eficientes e higd. 
ênicos com a ca.rne de excelente qualidade ; - , considerando que, tendo em vista a co~servaçao da SfU-
de ao Poder Constituido, cabe zelar. ~ exigir o maximo em referen
cia ao gadq a ser ~batido o qual, previamente, , deve merecer o vis 
to vete!'inario e , be~ assim, proporcionar :ao publfco consumidor a 
tranquilidade necess aria em adqniri; uma carne sadia; 

considerando que, para execução d~ssa medida estrita -
mente salutar, preliminarmente se faz nacess9rio dotar o referido 
Matadouro de instalação inte~rada nos moldes modernos de higieneí 
e rendimento P.ftcaz rliante dC'I constante aumento de consumo, nreci 
pnamente agar~ com a deman<iA do rneT'cado da barragem de Me.scarenhrB; 

• considerando que as atuais e precarÍssimas instalaç5es 
alem do assinalado, motivam atrazos na entrega da cal'ne nos açou
gues , outro fator motivo de constante desentendimento ; 

considerando que a falta de uma serra elétrica 2briga/ 
os magarefes a recorrer no primitivo meio de divid1.r Unlê!\ rez a ma 
chado impregnando a carne com fagulhas de ossos ; 

considerando aue o atuel barração onde se acha instala 
do o Matadouro, pode ser-~daptado para receber d:HBs instalações 7 
sem dispender grao de economia ; 

c9nsiderando ainda que o gag~ento dessas , instalaGÕes / 
feitas por tecnicos ~specializados com mao-de-obraNja incluida no 
seu valor custo, sera escalonado em suaves prastaç9es mensais,cqn 
forme orçamento anexo, setrthaver no caso , consideravel aumento de 
preço desse equiparren-t~o; 

continua ••• 
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II-DESP:!:SAS PO FIDTÇOES DO fiOV~RNO 

O -Govêrno e Adrninistr~~? Gerql •••••••• ... ... 
1 -Adtlinistracao Finsnceir~ ••••••••••••• 
2 -Defes~ de Seguranç~• ••••••••··~······ 
3 - Recursas Naturais e Agro-p~~uarios •• 
li -Viação , Transportes e Comunic~0Ões ••• 
5 -I~dusttia e Com reia ••••••••..••••••• 
6 -Ed!JC~ç~o e C11l1:ttt"a ••••••••••••••••••• 
7 -Sa ude •••• , •••••••••••••••••••••••••.• 
B -Bem-Estar Social ••••••••••••••••••••• 
9 -Serviços TJ!'bnnos •••••••••••••••••• , •• 

T O T .. ta. L ••••••••••••••••••• • ••••••• 

NCR$ 

33 . 62!5, 80 
43.193, 20 

2 . 152,00 
i1.78R,oo 

172.7.31,65 
- 'X -

75.500,00 
14.600 ,00 
59.302,00 

Art. 40 - '!"ica o Fref0 1 to Muni~ipBl ::iutori22do a: -
N , ... 

~ - ~fP-tuar ope~a~oes ae crenitos por ~ntecipgçao d& rª 
cei t~ él.te o li mi te de lO'H aez por cento) ao totSJl da receita e~ 
timnda. 

II- Ab!'ir créditos suplementar-es a t~ 10;' (dez por e ento) 
das dot ~õ~s refe~entes 9~ v~~has 1e custeic de serviços(3.1.0 . 0.) , 
investimentos Ch.1.0.0 .), e 1n,,~rsões financi:.iir~sC4.~.0 .0 .) .-

,,.. , , / Art. 5ª - A execuç~o a~ despP.sa variav~l dependera do 
comportem~nto 13f~tivo da recei ~ , fic ·1ndo o Prefeito auto!"iza(\o 

' ,, rliOC!''?to, l'!JTI nl,,no rie cont ,.N ias deso9sas que nzo , . . 
sej~ fixas, ate o limite ne · 

Par~er~fo Único - Se no õeQLl..I'SO do exercÍdo, a arrec~dn 
çtio atingir os níveis prev1.stos poderPo ser.) 1.berad-:is , por dect',1t 
to da Pref~ito, proporcion~lmente, as dotaçoe~ incluÍ1as no plano 
de conten,..30 . 

Art .60 - _a_ s~c!"etaria movi.ment9.r; ?.S dotgçÕes prorrias I 
de pessoal C3.1.1.o .) e#de materiRl( ,3~1.2.0.) Ne C4.l .~.O .) e o 
servj~Q de hras ~ viaç~o movimentara ~s dot1çoe~_proprias d~ o
btas pul::Iicas(l1.1 . 1.o .) e eqllipamentos e !n~tal"çoes(·! . l.? .O.) , 
todas discrimim1rles nos quadros analíticos por uni<lt:!des adminis 
trativas. , 

Art. 70 - A presente Lei 2ntrara em v~~or a lg ~e jAne.1 
ro de 1 .970, revoegdas as disposiçoes em contr~rio. 

BRGIST'RE-SE E PUBLIQUE-SE 

GABI TETE DO PREmITO ?·IT J: ,rp·~1 DE-. TXl1 Gi·;nnu , 19 de 
nov rnbro e l .969 .-
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